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PROJETO DE LEI Nº              , DE 2012 

(Do Sr. Jorge Corte Real) 

 

Altera o Art. 28, §9º, alínea “t”, da Lei 

8.212/1990, para desonerar os valores pagos 

pelas empresas a título de bolsas de estudos ou 
planos educacionais de seus trabalhadores e 

dependentes. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O Art. 28, § 9º, alínea “t”, da  Lei 8.212/1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação:                                   
 
 

 
 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 
 

Art. 28. ------------------------------------------------- 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins 
desta Lei, exclusivamente: 

t) o valor relativo a plano educacional, correspondente 
ao custeio ou pagamento de cursos oferecidos pela 

empresa, ou a bolsa de estudo fornecida a empregados e 
dependentes que vise à educação básica ou à educação 

especial e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas 
pela empresa, à educação profissional e tecnológica, à 
educação superior ou ao ensino de outros conhecimentos 

necessários à capacitação ou qualificação profissional dos 
empregados, salvo;  
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1. utilização do valor do plano educacional ou bolsa de 
estudo em substituição de parcela salarial; e  

2. caso o valor de bolsa de estudo, considerado 
individualmente e no período de um ano, seja superior ao 

valor da remuneração anual do segurado a que se destina 
ou superior a valor correspondente a cinco vezes o 

somatório anual do limite mínimo do salário-de-contribuição, 
o que for maior, sendo considerado como salário de 
contribuição apenas o que superar o maior desses dois 

valores;   

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Muitas empresas no Brasil investem de forma significativa na 

qualificação de seus empregados. Muitas promovem cursos, outras chegam a ter 
Universidades Corporativas, e diversas têm programas de bolsa de estudos. 
Essas bolsas abrangem desde cursos de atualização ou qualificação profissional, 

até cursos técnicos e mesmo ensino superior, como graduações e pós-
graduações.  A maior parte desse investimento é logicamente direcionada a 

cursos relacionados à atividade profissional exercida na empresa.  
 
Uma recente mudança trazida pela Lei 12.513/2011, que criou o 

PRONATEC, passou a onerar diversas situações em que há investimentos 
empresariais em qualificação, fazendo incidir as elevadas contribuições sociais 

sobre esses valores. Assim, em contradição à política do Governo e as 
aspirações da sociedade de ampliação de investimentos em educação, essa 
medida desestimula os investimentos empresariais.  

 
Assim, torna-se urgente a adoção de medida legislativa que corrija 

esta distorção que tem criado novos custos, inibição de investimentos em 
qualificação e insegurança jurídica.  

 

A partir da edição da Lei nº 12.513/2011, as bolsas de estudos ou 
planos educacionais passaram a integrar o salário de contribuição e, com isso, a 

sofrer incidência de encargos previdenciários.  
 
Torna-se necessário reverter a situação por meio de modificação da 

Lei 8.212/90 (Regime Geral da Previdência), com a exclusão de qualquer bolsa 
de estudos ou planos educacionais da base de incidência da contribuição 

previdenciária do empregador e empregado, retirando-as expressamente do 
salário de contribuição.  
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A concessão de estímulos educacionais pelos empregadores aos 

seus trabalhadores é medida que deve ser estimulada e ampliada. Ela é 
importante para avançar na qualificação da força de trabalho do país e na sua 
produtividade, suprindo de forma complementar a demanda crescente por mão de 

obra qualificada que vem se apresentando como gargalo aos investimentos 
produtivos.  

 
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação deste projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2012. 

                                              Deputado Jorge Corte Real  
 


